
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO SR/PE N2 652/2020 

Processo n2 50604.004360/2018-97 

Unidade Gestora: [DNIT/PE] 

TERMO DE CONTRATO ODE 
PRESTACAO DE_ SERVICOS 
N2 652/2020, QUE FAZEM 
ENTRE SI O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES, POR 
INTERMEDIO 
DA SUPERINTENDENCIA DO 
DNIT NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO E A 
EMPRESA O.C. INSTALACAO E 
MANUTENGCAO LTDA: 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT/ Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Pernambuco, ente autarquico 
federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito 
Federal - Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n&. 04.892.707/0021-54, neste ato representado pelo 
Superintendente Regional CACILDO DE MEDEIROS BRITO CAVALCANTE , nomeado 
pela Portaria n°. 215 de 19/08/2015, e em conformidade com as atribuicdes que lhe 
foram delegadas pela Portaria n2 236 de 08/02/2017, publicada em 10/02/2017, 
doravante denominada CONTRATANTE e a O.C. INSTALACAO E MANUTENCAO 
LTDA, inscrita no CNP] sob o n.2 19.840.753/0001-33, sediada na Rua Ilhas 
Marquesas, 231 - B. da Paz, Manaus/AM, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sra. Lourena Bricio de Sa Mota, portadora da Carteira de 
Identidade n° 20@4-8 SSP/AM, e CPF n2 941.@M-20, tendo em vista o que 

consta no Processo n2 50604.004360/2018-97 e em observancia as disposi¢des da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n2 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instru¢ao Normativa SEGES/MPDG n2 
5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregao n2 0026/2020-04, mediante as clausulas e condicées a seguir 
enunciadas 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento 6 a Contratacao de pessoa juridica 
especializada para a prestacao de servicos de manutencao predial preventiva e 
corretiva, sob demanda, com fornecimento de pecas, equipamentos, EPI, materiais e 
mao de obra, nos sistemas, redes e instalacdes elétricas, telefdnicas, ldgicas,



hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, nos sistemas de proteção de
descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como na reconstituição das partes
civis afetadas, nas estruturas da sede da SR-DNIT/PE e suas Unidades Locais, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

QTD

Desconto
sobre a
Tabela
SINAPI

(%)

VALOR
TOTAL
com

desconto

(R$)

01

Serviço de manutenção
predial preventiva e

corretiva, sob demanda,
com fornecimento de
peças, equipamentos,

materiais e mão de obra, 
nos sistemas, redes e
instalações elétricas,
telefônicas, lógicas,
hidrossanitárias e de

combate e prevenção a
incêndios, nos sistemas

de proteção de
descargas atmosféricas
(SPDA) existentes, bem
como na reconstrução

das artes civis afetadas,
na forma estabelecida

em planilhas de serviços
descritos no sistema

nacional de pesquisa de
custos e indices da

construção civil - SINAPI

Local: Sede
Administrativa - AV.

Antônio de Góes, 820 -
Pina - Recife/PE - CEP

51110-000

 M² 7494 14,85 % 208.346,92

Serviço de manutenção
predial preventiva e

corretiva, sob demanda,
com fornecimento de
peças, equipamentos,
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02

materiais e mão de obra, 
nos sistemas, redes e
instalações elétricas,
telefônicas, lógicas,
hidrossanitárias e de

combate e prevenção a
incêndios, nos sistemas

de proteção de descargas
atmosféricas (SPDA)

existentes, bem como na
reconstrução das artes
civis afetadas, na forma

estabelecida em planilhas
de serviços descritos no

sistema nacional de
pesquisa de custos e

indices da construção civil
- SINAPI

Local: Unidade Local em
Arcoverde - BR-232 - km
258,5 - Arcoverde/PE -

CEP 56500-000

M² 2449 12,00 % 70.365,57

03

Serviço de manutenção
predial preventiva e

corretiva, sob demanda,
com fornecimento de
peças, equipamentos,

materiais e mão de obra, 
nos sistemas, redes e
instalações elétricas,
telefônicas, lógicas,
hidrossanitárias e de

combate e prevenção a
incêndios, nos sistemas

de proteção de
descargas atmosféricas
(SPDA) existentes, bem
como na reconstrução

das artes civis afetadas,
na forma estabelecida

em planilhas de serviços
descritos no sistema

nacional de pesquisa de
custos e indices da

construção civil - SINAPI

Local: Unidade Local em
Caruaru - Rua Nazaré da
Mata s/n - Vassoural -

Caruaru/PE - CEP 55.000-
000

 M² 600 11,42 % 17.353,04
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04

Serviço de manutenção
predial preventiva e

corretiva, sob demanda,
com fornecimento de
peças, equipamentos,

materiais e mão de obra, 
nos sistemas, redes e
instalações elétricas,
telefônicas, lógicas,
hidrossanitárias e de

combate e prevenção a
incêndios, nos sistemas

de proteção de
descargas atmosféricas
(SPDA) existentes, bem
como na reconstrução

das artes civis afetadas,
na forma estabelecida

em planilhas de serviços
descritos no sistema

nacional de pesquisa de
custos e indices da

construção civil - SINAPI

Local: Unidade Local em
Petrolina - Avenida

Honorário Viana s/n -
Gercino Coelho -

Petrolina/PE - CEP
56300-000

 M² 1459 14,40 % 40.777,24

05

Serviço de manutenção
predial preventiva e

corretiva, sob demanda,
com fornecimento de
peças, equipamentos,

materiais e mão de obra, 
nos sistemas, redes e
instalações elétricas,
telefônicas, lógicas,
hidrossanitárias e de

combate e prevenção a
incêndios, nos sistemas

de proteção de
descargas atmosféricas
(SPDA) existentes, bem
como na reconstrução

das artes civis afetadas,
na forma estabelecida

em planilhas de serviços
descritos no sistema

 M² 450 10,45 % 13.157,11
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nacional de pesquisa de
custos e indices da

construção civil - SINAPI

Local: Unidade Local
Salgueiro - Avenida

Getúlio Vargas, nº 140 -
Salgueiro/PE - CEP

56.000-000

 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,
com início na data de 01/10/2020 e encerramento em 30/09/2021, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 29.166,66 (vinte e nove mil cento
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) , perfazendo o valor total anual de
R$ 349.999,88 (trezentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e
oitenta e oito centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade : 39252/393029,

Fonte: 0144000000,

Programa de Trabalho: 26122003220000001,

Elemento de Despesa:339039

PI: DAF00003,

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº
5/2017. 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO
AMPLO
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 17.499,99 (dezessete
mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), na modalidade
de Seguro Garantia, , no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas
no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude fiscal;
10.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
10.1.7. Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da
CONTRATANTE

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;
10.2.2. Multa de:

10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre
o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE
a promover a rescisão do contrato;
10.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

10.2.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos.
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 01 e 02:
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Tabela 01

GRAUCORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 02

INFRAÇÃO

ITEMDESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 01
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7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos
no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:
10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAAR.
10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
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termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
10.11. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.13. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito,
o rol das penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado
pode ser submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua
aplicação, estão dispostos na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999 e nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis, IN n° 3/DG/DNIT SEDE, de 01 de fevereiro de 2018 e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 
Recife/PE,       de setembro de 2020

 

_________________________
Eng.º Cacildo de Medeiros Brito Cavalcante

Representante legal da CONTRATANTE
 

_________________________

Lourena Brício de Sá Mota

Representante legal da CONTRATADA

 

 

 

TESTEMUNHAS:

1.

2.

Documento assinado eletronicamente por Lourena Brício de Sá Mota,
Usuário Externo, em 22/09/2020, às 12:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Cacildo de Medeiros Brito
Cavalcante, Superintendente Regional do Estado de Pernambuco, em
23/09/2020, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
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no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6537444 e o código CRC BDE53E4E.

Referência: Processo nº 50604.004360/2018-97 SEI nº 6537444
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